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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 027/2021
LICITAÇÃO N". 00006/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

RUA TEREZA BALDUINO DA NOBREGA, S/N - CENTRO - ASSUNÇÃO - PB.
CEP: 58685-000 - E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br - Tel.: (83) 34661143.

O Orpo Reali^to do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.635/0001-02, doravante denominado
simpl^mente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma
publico para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial
por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 14:00 horas do dia 23 de Março de 2021, por meio do site

^.comprasnet.gov.br, licitação na modalidade Pregão n° 00006/2021, na forma eletrônica, com critério de
juf^ento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este

2002 e subsidiariamente a Lei Federal n<>
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 5 450

de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas ’
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando o

Preços para: FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S)

PAR ^^^E^ÍMENTO de material MÉDICO HOSPITALAR DE USO COMUm!
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNCÃO/PB DF FORMA*
FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

assessorado

as

Data de abertura da sessão pública: 23/03/2021. Horário: 14:00 - horário de Brasflia.
ADIADA:

NOVA Data de abertura da sessão pública: 02/04/2021. Horário: 09:00 - horário de BrasOia.
Data para imcio da fase de lances:

Local: www.comprasnet.gov.br
prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública.

1.0.DO OBJETO

P'«sente licitação: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
rvc ESPERCIALIZADA (S) no FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES dS^ DE ASS^ÃO^B
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.CONFORME TERMO DE

6 condiçõcs eucontram-se devidamente detalhadas no

deTantHÍr Referencia - Anexo I deste instramento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada
de quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC.

selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços
contratações futuras, conforme a norma vigente. ^

será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo III e
nas condições previstas neste instrumento.

re,;^tivXr®o'*”‘I?'Í®o° “ “e publieação do extrato da

nSdfdo oKet^Sr'""^ °'-***°
Rua Tereza Balduíno daNóbrega, S/N, Centro. Assunção - PB
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
Fone; (83)3466-1143 - E-mail: licitacoes@assuncao.Db.gov.br
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1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultahd4^ej£Oiciánte
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as exigências contidas neste
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO
CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S) ESPERCIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
SAUDE DE ASSUNÇAO/PB, DE FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de mteresse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
L9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão afastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.

PARA

DE

as

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO

esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: dasU8:UÜ as 12:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste certame, se manifestada por
escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente
Rua Tereza Balduibo da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos, decidir sobre
a impugnaçao no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.6.0s pedidos de esclarecimentos referentes

DE ESCLARECIMENTO

no seguinte endereço:

^ ®ste processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(tres) dias uteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente da
seguinte forma:

2.6.1 .No endereço: www.comprasnet.gov.br; e
2.6.2.Pelo e-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br.
2.7.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dosseus anexos.

2.8.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
administração.

2.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro
nos autos do processo de licitação.

os participantes e a

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

*>'■''“'‘<03 OS seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES;
M  **" DECLARAÇÕES - não possuir no quadro societário servidor do ORC ●
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www.assuncao.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;www.comprasnet.gov.br.
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ; 01.612.635/0001-02
Fone: (83)3466-1 143 - E-mail: licitacoes@assuncao.Db.gov.br
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4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
8.666 de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 5 450
de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas ’
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de
transcnçao.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1.0 prazo maximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
UKC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a
partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.

5.2^0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de
Referencia - Anexo 1. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada  a demanda e
oportunidade, essa sera feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que
compoe a sua estrutura operacional. ^

as

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do
considerado da data de sua assinatura,

decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE 02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO
SECRETARIA 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E

®^®*® *0 * 22.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC SUS -
HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL; 02080.10.301.0500.2117 -

TAlZ ATnP,?^ o COVID-2019 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT E

exercício financeiro de 2021,

DE RECURSO 2H MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL FONTES

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes
de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício
financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, confome
disposto no Alt. 9» da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. cuiiiorme

6.2.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:

6.4.1 .Que não atendam às condições deste Editai  e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa OU judicialmente; ^

concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente-
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e *
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9^ da Lei 8.666/93.
6.5.E vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.
6 6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletromco, relativo as declarações necessárias e obrigatórias, tais como:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3“, da Lei 123/06, estando
tratamento favorecido estabelecido ^ ’

portanto, apto a usufruir do
seus Arts. 42 a 49nos

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02

Fone: (83)3466-1143 - E-mail: licitacoes@assuncao pb.gov.br

, sendo que:
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6.6.I.I.N0S itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
campo "não" impedirá a participação do licitante nos respectivos itens; e
6.6.1.2.N0S itens em que participação não for exclusiva para microempresas  e empresas de p

marcação do

equeno porte, a
marcação do campo não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
conformidade com as exigências editalícias.
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da ConstituiçãoFederal.

em

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, observando
0 disposto nos Incisos III e IV, do Art. T e no Inciso III, do Art. 5°, da Constituição Federal.
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art. 93, da Lei
Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. ’
6.6.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa if 02, de 16 de
setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão.
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções aplicáveis
previstas em Lei e neste Edital.
6.8.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer as
informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de
pequeno porte.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, na sua forma eletrônica.
7.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, acessando

.comprasgovemamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

o sítio
WWW

7.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
7.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
firmes e verdadeiras

em seu nome, assume como
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ORC por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteraçao dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. A não observância a
essas disposições poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, concomitantemente
-- documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente essa etapa de envio da referida documentação.
8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio dechave de acesso e senha.
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § T, da Lei 123/06.
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000 - CNPJ: 01.612.635/0001-02
Fone: (83)3466-1143 - E-mail: licitacoes@.assuncao.Db.gov.br
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8.4.Incumbirá ao
f. , iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5.Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
habilitação anteriormente inseridos

8.6.Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrera apos a realizaçao dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

y.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliaçao do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances
0.0 licitante sera responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.9Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília

S.lO^Os hcitentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

e os documentos de
no sistema.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento,
campos necessários e obrigatórios para
como;

9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

no sistema eletrônico, de todos

exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais

os

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria".
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo
pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.

rémÜlhnrH corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre plenamente

nir Editafe ^ “"“^as

fributo°rioTcLe7““’ operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tribmrios, comerciî ais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

"a. proposto inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do

pretexto ° de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

^i^torna eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das sanções previstas nesse Edital.

'marca", para o caso de bens produzidos

os

10.0.DA ABERTURA DA
LANCES

SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
local indicados neste Edital. ’

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
«fbelecdos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apreseLm as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

10.2.1 .Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante*
10.2.2.A desclassificação ;
por todos os participantes;

10.2.3.A nao desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
efeito na fase de aceitação.

E FORMULAÇÃO DE

na data, horário e

será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

em sentido contrário, levado

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000 - CNPJ: 01.612.635/0001-02
Fone: (83)3466-1143 - E-mail: licitacoesfajassuncao.pb.gov.br
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10.3.0 sistema ordenará automaticamente
de lances. as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

próprio para troca de mensagens entre o Pr^goeiro  e os licitantes.
Ü.S.Iniciada a f^e competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletron^o, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
lO.ó.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado
regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertadosistema.

10 8,0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermedianos quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá
centavos).
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado"
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse prazo,  o sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances
10.1 KEncerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo:
10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
IO,12.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo  a ordemcrescente de valores: ®

para abertura da sessão e as

e registrado pelo

ser inferior a R$ 0,10 (dez

em que os licitantes

0.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinicm da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam
?n ffoT lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

. S.Podera o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

10.14.Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado emprirncjro lu&ãr.

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.16.No caso de desconexão

em tempo real, do valor do

°  "O decorrer da etapa competitiva do Pregã

r

o, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

lO.lJ.Qu^do a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos -
sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.18.0 criteno de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
I n on ° licitante nao apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
ident^cara f efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema

, a

00^3^0 rnm l'’™'’^ c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
SSas nam fí'' 7"' r"* ^as demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts . 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

colocad”™ consideradas empatadas com a primeira

meno
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10.22.A melhor classifícadâ nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úhmran5ferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutosx^ntrolados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito
prazo estabelecido no item anterior.

, no

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, §
2°, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
10.26.1.Produzidos no País;

10.26.2.Produzidos por empresas brasileiras;

10.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
legislação.

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
lances empatados.

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

10.28.1 .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a sua
proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do Cadastro de Reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:

10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado;

10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de Registro de Preços ou tenha
cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente.

10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e horário para
sua continuidade.

10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

na

ou os

seu registro

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
certame.

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo
de Referência - Especificações, na coluna código:

11.2.1 .Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
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11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério defTttiw-no-Aft. 48,
II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do
item.

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o
item correspondente.
11.4.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -, está
devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I.

11.5.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
11.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,  e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no
prazo de 02 (duas) horas consecutivos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.7.1.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita também
no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo.
11.7.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as características
do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.9.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital:

11.9.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor;
11.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
11.10.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.11.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a
sua continuidade.

11.12.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO

12.1.Ressalvado o disposto no item 8.10, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

I2.2.PESSOA JURÍDICA:

12.2.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.2.2.SICAF

12.2.3.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (<https://certidoes-
apfapps.tcu.gov.br/>), que abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência.
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12.2.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio níajoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.2.5.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

12.2.6.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

12.2.7.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
12.2.8.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do ORC
ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo - Anexo II.
12.2.10.Declaração do licitante; de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal -
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; DECLARAÇÃO de superveniência  de fato impeditivo no que diz respeito à
participação na licitação; e DECLARAÇÃO que submeter—se a todas as cláusulas e condições do presente
instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

12.2.11.No caso de inabilitaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
I2.2.12.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n° 03, de 2018.

I2.2.13.CO interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
12.2.14.E dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada
12.2.15.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
vahda(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2020.
12.2.16.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (Duas) Horas, sob pena de inabilitação.
12.2.17.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
12.2.18.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.2 19.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.2.20.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
12.2.21.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
12.2.22.NO caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

em
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12.2.23.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à  verificação da autenticidade
www.portaldoempreendedor.gov.br<http://www.portaldoempreendedor.gov.br>;
I2.2.24.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
12.2.25.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
12.2.26.N0 caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
12.2.27.N0 caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede’
bem como o registro de que trata 0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
I2.2.28.N0 caso de empresa ou sociedade estrangeira em ftincionamento no País: decreto de autorização;
I2.2.29.N0 caso de exercício de atividade de 2021: 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei rf 8.666/93.

12.2.30.OS documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
12.2.31.Cópia de documento de identificação (com foto) dos sócios ou titulares da empresa.

'eéhdedor
no sítio

12.2.32.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.33.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

12.2.34.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014 do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.2.35.Prova de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.236.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 1943
12 2.37.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC, CIAC ou similar), relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 1.1.1. Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

12.2.38.Caso o licitónte seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente
na forma da lei; ^

12.2.39.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (Alvará) relacionados ao objeto licitatório,
devera comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

12.2.40.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
CUJO exercício contrata ou concorre;
12.2.41.Caso o licitante detentor do

com o

em

^®nor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
12.2.42.QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.2.43.CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede da
nos últimos 30 (trinta) dias;

12.2.44.BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL
(2019), ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que eomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

pessoa jurídica, emitida
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofic^lníiando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
12.2.45.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.
(Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);
12.2.46.No caso de

como

®^P*‘csa constituída no exercício social vigente, admite—se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existêneia da sociedade
12.2.47.E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
12.2.48.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão físcalizador;

12.2.49.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( um) resultantes da aplicação
das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

 Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo CirculanteLC =
Passivo Circulante

12,2 50.AS empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5
(cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12.2.51.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.2.52.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, prazos compatíveis com o objeto
desta hcimção, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito pubhco ou privado, caso o atestado seja emitido por pessoa física, o mesmo deverá está com firma
reconhecida.

12.2.53.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

12.2.54.Apresentar junto à documentação de habilitação a declaração de fato impeditiva e demais declarações
conforme modelo constante no Anexo II, junto ao presente edital.
12.2.55.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último ' ‘
12.2.56.

12.3.Documentação específica:

12.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
T2.3.2.Comprovqçao do Autorização de Funcionamento da Empresa AFE, omitida pola ANVISA, acompanhada,
se for 0 coso, da autorização para comoroiaiízação de modioamentos controlados.

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
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12.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que^o licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda  a todas
as demais exigências deste Edital:
12.4.1 .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
12.5.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor,
prorrogável por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.5.3.A não regularização da documentação,
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação;
12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação:
12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital.
12.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos:
12.7.1 .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fi lial,
todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
12.8.Será inabilitado o licitante que

ou

prazo acima previsto, implicará decadência do direito àno

via

comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualquer dos
documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
I2.9.N0 caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade.
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o
licitante:

nao

12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço eletrônico nele
indicado;

12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.11 .Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário
sua continuidade.

12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será declarado
vencedor.

para a

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
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13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento;
e da sua validade;

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e  a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o
valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá;
I3.3.2.N0 caso de divergência entre o valor
extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de
menor valor.

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
I3.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.AS propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta
encaminhamento.

em

e 0 expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso pornumérico

será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seunao

14.0.DOS RECURSOS

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente:
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso;

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito;
14.2.3.Uma vez admitido

como

recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
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14.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cõnstante^este
Edital.

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 .Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam;

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do Art. 43, §1°, da Lei 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório;

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro Digital do ORC, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados.

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior do ORC homologará
o procedimento licitatório.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 .Homologada a 1 icitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente ata de registro de

preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes

itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se
convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições

definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.

17.2.0 respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial:

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da referida ata;

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as condições de
habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta  e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar a ata.

17.3.0 fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua
devida publicação.

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de

cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes
hipóteses:

17.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

17.4.1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem
justificativa aceitável;
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17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
mercado; ou

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Ari. 87, da Lei 8.666/93, ou no Art. 7°, da Lei
10.520/02.

17.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
17.4.2.1 .Por razão de interesse público;
17.4.2.2.A pedido do fornecedor.

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova
licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
17.6.Serão registrados na ata:
17.6.1 .Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e
17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame. O referido
pública desta licitação.

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
17.8.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive 0 acréscimo de que trata o §1° do
Art. 65, da Lei 8.666/93.

17;9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a assinatura da ata, os
licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, considerada da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

17.12AS contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações,
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosas
para o ORC.

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços decorrente da presente licitação será do
ORC, através do Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro
de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

no

ou

consiste na correspondente ata de realização da sessãoanexo

20.0.DA CONTRATAÇÃO

20.1 .As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de registro de preços, serão
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
20.1.1 .Pedido de Compra quando 0 objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia;
20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
20.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da
data da convocação:
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20.2.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;
20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação;
20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as condições de
habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Pedido de Compra, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem
como a hipótese da existência de cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou retirar o instrumento
necessário a formalização da contratação.
20.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata.
20.4. A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-
se o disposto no Art. 15, §4°, da 8.666/93.
20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva ata de registro de preços.
20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com  a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma
de fornecimento parcelada.
20.7.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §r, da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
contratantes.

se
ou
os

21.0.DO REAJUSTAMENTO

21.1 .Preços registrados - revisão:
21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
21.1,2.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
21,1.3.1 .Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
21.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fíns de guardar a justa remuneração do objeto contratado
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
21.1,5.Definido o valor máximo

e no

ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
Rua Tereza Balduino da Nóbrega. S/N, Centro, Assunção - PB.
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21.1.6.Nào havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.2.Preços contratados - reajuste:

21.2.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

2I.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
2I.2.4.N0 caso de atraso ou

não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.
21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
21.2.7.Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
21.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

ocorrer.

ser

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts
73 a 76, da Lei 8.666/93.

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

23.1 .Obrigações do Contratante:

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais;
23.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.2.Obrigações do Contratado:

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
23.2.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante;

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000 - CNPJ: 0! .612.635/0001 -02
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compatibilidfad^^ctSrrAa23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
23.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

em as

24.0.DO PAGAMENTO

24.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, da seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos/serviço e aceitação da nota fiscal
e mediante a apresentação das certidão fgts; certidão conjunta federal.
24.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimpiemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de
financeiros.

24.3 .Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
24.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x
onde. EM — encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento, VP — valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim apurado:  I = (TX
100) — 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
25.3.A. recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se—á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e muita de mora quando for o caso.
Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB
CEP: 58,685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publici
correspondente.

10 ●0

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1 .Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

na

26-4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade  e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
26.7.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, ....
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.

em

os

em

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
26.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem
processo, prevalecerá as do Edital.
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese
em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e
exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC,
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, na forma do Art. 43, §3®, da Lei 8.666/93, destinada
esclarecer ou a complementar a instrução do processo
26.13.0 Edital

o

a

e  seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico :
www.comprasnet.gov.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção -
PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é
0 da Comarca de Taperoa, Estado da Paraíba.
26.15.A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

Assunção - PB, 08 de Março de 2021.

JOÃO PAULO SOUZA GALDINO
Pregoeiro Oficial

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PD.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
Fone: (83)3466-1143 — E-mail; licitacoes@assuncao.Db.gov.br
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00006/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA (S) ESPERCIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE
USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMo' DE
REFERENCIA.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S) ESPERCIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE
SAUDE DE ASSUNÇAO/PB, DE FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
auvidades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

as

CÓDIGO PREÇO
UNIT.

DISCRIMINAÇÃO PREÇO
TOTAL

UNIDADE QUANTIDADE

água destilada,
apirogênica

água destilada,
dncolor, inodoro,

^icionais:

Peróxido de hidrogênio (água oxigenada)

aspecto fisico: esté

aspecto fisico:
insipido, caracterí

1
ril e Bolsa

   1000
100 3,00 300,00

2

sticas
conforme farmacopéia brasileira

liquido Frasco
100

50 7,50 375,00

I  3
Frasco
100

30 5,75 172,50

4 Abaixador lingua,
descartável,
formato:

individual.

material:

comprimento:
tipo
largura: cerca de

plás

espessura: cerca de 2 mm

tico, tipo:
cerca de 14 cm,

espátula. embalagem

Pacote
100 ^

30 4,73 141,90

1,50 cm.

5 Agulha laboratório,
dimensões:

jponta em bisel,
mcl

Agulha
dimensões:

ponta em bisel,
mcl

cerca de

laboratório,

material: aço inox. Unidade
mm, tipo:

p, seringa de 2,0

20 27, 99 559,80
 25s g x 70

adicional:

6 material:
cerca de 25

adicional:

Unidadeaço inox,
g  X 70 mm, tipo:
p, seringa de 0,5

2000 2,85 5.700,00

7
[Agulha, material:
niquel cromo, aplicação:

aço carbono banhado c,
dissecçào venosa,

tipo ponta agulha: gancho crochê, dimensões:
n° 8, adicional:

descartável, estéril
c, cabo plástico, tipo uso:

Unidade 2000 2,82 5.640,00

8 :  Agulha laboratório,
dimensões: cerca de 22 g x 50 mm

teor alcoólico: 70% p,p nõ

material: aço inox,

álcool etilico.

Unidade 2000 3,26 6.520,00

9
Frasco 800 7,33 5.864,00

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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características adicionais: com bico dosador

composição glicerinadobásica: . 100
cj?
V

Álcool

alcoólico: 70%_(70°gl), apresentação; gel

etílico, tipo: hidratado.10 001000teor Frasco
100

11 :  Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação:Embalagem
sanfonado, material: alvejado, purificado,
isento de impurezas

500 10, 69 5.345,00

12 Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100%Rolo 2,50i
algodão, dimensões: 10 cm, esterilidade:

estéril, uso único, embalagem: embalagem
individual

10.075,002500 4,03

13 Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100%|Ro1o 2,50
algodão, dimensões: 20 cm, esterilidade:
estéril, uso único, embalagem: embalagem
individual

Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100%Rolo 2,00
algodão, dimensões: 20 cm, gramatura 1:
cerca de 18 fios, cm2, embalagem: embalagem

individual
:  Atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% : Rolo
algodão, dimensões: 30 cm, esterilidade: 2,5
estéril, uso único, embalagem: embalagem
individual

Coletor material pérfuro-cortante, material: Unidade
papelão, capacidade total: 7 1, acessórios:
alças rígidas
adicionais:

polietileno
descartável

tampa,
revestimento

alta densidade,

componentes
interno

tipo uso:

e

em

2500 5,55 13.875,00

14 17.250,002500 6, 90

15 2500 13, 90 34.750,00

16 200 5,22 1.044,00

17 Coletor material pérfuro-cortante, material:
papelão, capacidade total: 13 1, acessórios:

tampa,
revestimento

alta

alças rígidas
adicionais:

componentes
interno

densidade, tipo uso:

e

em

polietileno

Unidade 150 7,53 1.129,50

descartáve

18 Clorexidina digluconato, composição:
associada ao cloreto de sódio, concentração:
0,05% + 0,9%, forma farmacêutica: solução

50 22,40 1.120,00Frasco
100

aquosa
19 Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc

flexível grau médico, tipo: tipo
óculos,pronga silicone contorno arredondado,
tipo
estéril,
adicionais:

torção,2,lOra,
universal

Cateter central, aplicação: venoso, matéria
prima: poliuretano radiopaco, diâmetro:

descartável, esterilidade:
tamanho: adulto, características

a  prova de deformação e
tipo adaptador: conector

uso:

cerca 7 fr, vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a
18 gau, comprimento: cerca 20 cm, conector:
conectores padrão, componente: kit
introdutor completo, componente
revestido c, antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável, embalagem

11:

individual

Unidade 1,23500 615,00

20 Unidade 100 1,33 133,00

21 Cateter central, aplicação: venoso, matéria Unidade
prima: poliuretano radiopaco, diâmetro:
cerca 7 fr, vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a
18 gau, comprimento: cerca 20 cm, conector:
conectores padrão, componente: kit
introdutor completo, componente
revestido c, antimicrobiano,antifúngico.

11:

100 1,13 113,00
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tipo uso: estéril, descartável, embalagem
individual

}
f'

22 Cateter central. aplicação: venoso, matéria Unidade
prima: poliuretano radiopaco, diâmetro:
cerca 7 fr, vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a
18 gau, comprimento: cerca 20 cm, conector:
conectores
introdutor
revestido c,
tipo uso: estéril,

padrão,
completo.

kitcomponente:
componente

antimicrobiano,antifúngico,
descartável, embalagem

11:

individual

300

I

23 Cateter central,
prima: poliuretano

ap

cerca 7 fr, vias:
18 gau, comprimento:
conectores
introdutor
revestido c,
tipo uso: estéril,

l

padrão

individual
Cateter central,
prima: poliuretano radiopaco,

icação: ven
radiopaco,

cerca 20 c
,

completo.

aplicação: ven

cerca 7 fr, vias:
18 gau, comprimento:
conectores
introdutor
revestido c,
tipo uso: estéril,

padrão

individual

Cateter central, aplicação:
prima: poliuretano

cerca
,

completo,
antimicrob

radio
cerca 7 fr,
18 gau, comprimento:
conectores
introdutor
revestido c,
tipo uso: estéril,
individual
Cateter central,
prima: poliuretano

ap

cerca 7 fr, vias:
18 gau, comprimento:
conectores
introdutor
revestido c,
tipo uso: estéril,

l

padrão
comple

individual

oso, matéria
 diâmetro:

duplo lúmen, lúmen: 14 a
m, conector:

componente:
componente

antimicrobiano,antifúngico,
descartável, embalagem

kit
11:

Unidade ● 300j 1,18 354, OOi

I

24 oso, matéria Unidade
diâmetro:

duplo lúmen, lúmen: 14 a
20 cm, conector:

kit
ii:

1,T8!3001 354,00'

iano,antifúngico,
descartável, embalagem

componente:
componente

25 venoso, matéria Unidade
diâmetro:

300 1,25 375,00
paco,

vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a
cerca 20 cm, conector:

padrão, componente:
completo,

antimicrobiano,antifúngico,
descartável, embalagem

kit
ii:componente

26 icação: venoso, matéria
radiopaco, diâmetro:

duplo lúmen, lúmen: 14 a
cerca 20 cm, conector:

componente:
componente

antimicrobiano,antifúngico,
descartável, embalagem

,
to.

kit
ii:

Unidade 300! 1,20| 360,00!

(

27 :  Escova, tipo uso:
uso: citologia
adicionais:
2,6mm;p, guia
aplicação:
radiopacas,sistema
200 cm

0,03
ma

descartável, estéril. Unidade
biliar, características-

duplo canal,montada em cateter
diâmetro: 3 mm,5*’,

distais
comprimento:

500! 0,33! 165,00;

rcações
retração.

I

28 :  Fita
impermeável, material:
adesivo à base de zinco,

cm,
hipoalergênico, cor: com cor
Espátula uso médico,
material : plástico,
18 cm, esterilidade: descartável

hospitalar. tipo:

10 características

modelo 1

esparadrapo,
algodão, componentes:

dimensões: cerca de

Unidade : 500 8,36 4.180,00

adicionais: i

7V8"l|''
29 : de ayres,

comprimento : cerca de
Pacote

100
20Í 156,20!

30 Espéculo, material: poliestireno cristal. Unidade 500[ 630,00|1,26
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/
jtipo:
características

lubrificação,
descartável,
individual

Espéculo,
tipo:
características

lubrificação,
descartável,
individual

vagin

mate
vagi

al. tamanho:
adicionais:

não

pequeno,
sem,

estéril,

embalagem

esterilidade:

apresentação:

31 rial: poliestireno
tamanho:

adicionais:
esterilidade: não

nal.

apresentação:

cristal,! Unidade i
médio,! i

sem, j
estéril, ;

embalagem. I

500 1,19 595,00

32 Espéculo, material:
tipo:
características

lubrificação,
descartável,
individual

apr

vaginal.
poliestireno
tamanho:

adicionais:
esterilidade: não

esentação:

cristal,! Unidade

grande,j
sem;

estéril,:

embalagem:

500 1,34 670,00

I

33 e  infusão sanguínea,] Unidade

c,manta polipropileno, tipo
esterilidade: estéril,!

adicionais: fluxo até!

Equipo aquecimento
material: comp.
uso: descartável,
características

17500 1,30 22.750,00

I
900ml,h

Éter dietílico,

alcoólica, concentração: 50%
Fixador celular FR lOÕmí

apresen34 tação: solução Frasco
 100

Frasco
100

5 39,19 195,95

35 20 9, 00 180,00

36 Compressa
algodão,
branca,isenta

camadas, largura:
dobras:

gaze,

d

5

material: tecido 100%
tipo: 9 fios,cm2, modelo: cor

e impurezas, camadas: 8

10 cm, comprimento: 10 cm,
dobras, características

adicionais: estéril,descartável

Rolo

91,00

1000 20, 00 20.000,00

37 Oxímetro,
saturação 1:

tipo:
0  a 100%,

1: cerca de 20 a 250 bpm,

1: cerca 24 h, aliment^ç_^o_: pilha
composição: a base de água,

características

dedo, faix

Gel,
condutor.

a medição
faixa medição pulso

autonomia sistema

Unidade 2 208,33 416, 66

38
aplicação:

adicionais: ph
estéril(Gel para;

Frasco

1,0
600 9,85 5.910,00

neutro, esterilidade:

utrassonografia)

lodopovidona (pvpi),
teor de iodo 1% )

c

solução tópica aquosa

Lençol descartável,
largura: 0,50
apresentação:
iriaca hospitalar

Lanceta,

inoxidável,ponta
descartável,
estéril,
fina

rolo, cor

material

afiad

—I-39
oncentração: a 10% {
forma farmacêutica:

Frasco [
500

50 31,88 1.594,00

40 material:

m, comprimento: 50

: branco, aplicação:

papel,
m.

 “pacote 10: 50 53,30 2.665,00

41 lâmina: açoj Caixa
100,uso:

50 16,83 841,50
a,trifacetada,

características

embalagem individual,
adicionais:

tipo: ultrai
I

42 Lâmina laboratório,
dimensões: cerca de 75 x 25
Jorda fosca, adicional:

material: vidro, I
mm, tipo borda:!

silanizada I

1000 0,18 180,00

43 Lâmina bisturi,
tamanho: n°
esterilidade:

adicionais; embalada individualmente

Lâmina bisturi,
tamanho: n° 23,

estéril. caract

material:

tipo:
aço ino

esterilidade:

adicionais: embalada individualmente

material:

21,
aço in

estéril. caract

oxidável

tipo: descartável.
/ Caixa

100,
5 35,75 178,75I

erísticas

44
xidável,

descartável.

Caixa

100,
5 35,75 178,75

erísticas
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45 :  Lâmina bisturi,
tamanho:
esterilidade:

2
e

material: aço inoxidável,
tipo: descartável,4,

característicasstéril,

Caixa

100,

5 5,75 178,

adicionais: embalada individualmente

n°

46 cirúrgica,
6,50,

:  Luva
tamanho:

características adicionais:
látex

material:
esterilidade:

nitrile,
estéril,

sem pó,isenta de

100 2,31 231,00par

47 Luva para
material:

características adicionais:

pó bioabsorvivel, esterilidade: estéril,

úrgico,
pequeno,

lubrificada com

tamanho:

cor: branca, comprimento cano: rainimo 80 mm,
tipo: ambidestra, tipo uso: descartável

Luva para procedimento não cirúrgico,
material: látex natural integro e uniforme,
tamanho: grande, características adicionais:

sem pó, antiderrapante, comprimento cano:
mínimo 80 mm, tipo: ambidestra, tipo uso:
descartável, modelo: formato anatômico

procedimento
látex,

não cir Caixa

100,

400 72,28 28.912,00

48 Caixa

100,

100 72,28 7.228,00

T49 Luva para
material:

procedimento não
látex,

características adicionais:

ambidestra, tipo uso: descartável

Luva para procedimento não cirúrgico,
material: isenta de látex, tamanho: tamanho

tamanho:

P  {6 a 7), características adicionais:

bioabsorvivel,
não estéril, tipo: ambidestra,

cirúrgico,
médio,

sem pó, tipo:

lubrificada
esterilidade:

pócom

Caixa

100,

200 72,28 14.456,00

50 Caixa

100,

400 72,28 28.912,00

modelo: anti-alérgica
51 Luva cirúrgica, material: silicone, tamanho:

7, esterilidade: estéril, tipo uso:
descartável

100 2,31 231,00par

52 Luva cirúrgica, material:
tamanho:
características

ilongo
hipoalergênica,alta
sensibilidade,
formato:

antiderrapante,
abertura asséptica
Luva
tamanho:
características

longo

hipoalergênica,alta
sensibilidade,
formato:

antiderrapante,
abertura asséptica

7,50, esteril

com

re

tipo
anatômico,
embalagem:

uso

cirúrgica, material:
esterilid

adicionais:
bainha.

8,

com

re

tipo uso

anatômico,
embalagem:

látex natural,
estéril,

sem pó, punho
apresentação:

100 2,31 231,00par
idade:

adicionais:

bainha,
sistência e'

descartável,
aplicação:

dupla embalagem.

:

53 látex natural,
ade: estéril,

 sem pó, punho
apresentação:

100 2,31 231,00par

sistência e

descartável,
aplicação:

dupla embalagem.

:

54 Máscara gasoterapia, aplicação:
concentração de não reinalaçâo,
plástico, tamanho: adulto,
clipe nasal e fixador
componente adicional:

reservatório, tipo conector: conector padrão

altP/
material

ai Unidade 50 45, 00 2.250,00
:

tipo fixação: c,
cefálico ajustável,

c, válvulas e balão

55 Máscara gasoterapia,
plástico,

corrugado, tamanho: infantil, tipo fixação:

material;

c, clipe nasal e fixador cefálico ajustável,

tipo extensão: extensor cerca de 2,0 m, tipo,
conector; conector padrão, adicionais:

modelo:
adicional:

venturi.

jogoi

Unidade
c, tubo

50 45, 00 2.250,00
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,c, 6 diluidores p, fluxo o2 /
/56 jMáscara descartável uso geral, material:

[ (tecido não tecido) ,
elástico

tnt
tipo fixação: alças em

nas extremidades, características
adicionais: proteção de barba e bigode
Pinça cirúrgica 1,
modelo: grasper,
mm, aplicação:
estéril,
'giratória 360°,
|l2 cm

material: aço inoxidável,
comprimento haste: haste 5

p, coagulação, esterilidade:
tipo ponta 1:

comprimento total: cerca de
descartável.

Caixa
50,0

300

57 Unidade 500 1,50 750,00
I

1
I

i
í■  58 iEmbalagem p,

Igrau
jpolímero
lespessura:
jenvelope,
autosselante,
cm, componentes:
uso: uso único
Embalagem p,
grau
polimero

es
cirúrgico

mult
cerca

est
cirúrgico

terilização, material: papel
c, filme

gramatura
g,m2, apresentação:,

adicionais:
cerca de 100 x 200Í

c, indicador quimico, tipo,

. composição:
ilaminado,
 de 60

/

componentes
tamanho:

Rolo
100,0

51,50!50i 2.575,00

I

59 erilização,
composição:

multilaminado,
espessura: cerca de 70 g,m2,

ma
.

envelope. componentes

terial: papelj Rolo
c, filmei 100,0

gramatura ,■
apresentação::

adicionais:;
cerca de 10 x 25 cm, ●

tipo uso::

50 107,00 5.350,00

termosselante, tamanho:
componentes: c, indicador quimico,
uso único

I

í60 Cateter periférico,
jmodelo: tipo escalpe,
agulha aço inox,

Icomponente adicional:

jtubo extensor, conector:
tampa, tipo uso: estéril,

c, as

_embalagem individua1
Embalagem p, esterilização,
grau cirúrgico,
polímero
espessura:
rolo,
tamanho: cerca de 15

composi

cm,
j indicador quimico, tipo
Icateter periférico,

tipo escalpe,
aço inox, diâmetro:

aplicaç

a
conect

mat
ção:

multilaminado,
cerca de 60

gr

com

modelo:
lagulha

ão:
material

diâmetro: 21

or padrão c,i
descartável,'

venoso.

gau,
de fixação,.

Unidade
agulha:

150 0,33 49, 50|

!

61 erial:
papelj Rolo I
filme; 100,0 ;

50 80,27 4.013,50
c.

Iamatura
g,m2, apresentação:!

componentes adicionais: termosselante,'

f I

ponentes:
uso: uso único
aplicação:

material
ven

c,:

^  62
oso. Unidade

agulha:
1001 0,33 33,00

jcomponente adicional:
tubo extensor, conector:
tampa, tipo uso:
embalagem individual

23 gau,
c, asa de fixação,

conector padrão c,
estéril, descartável.

63 Cateter
modelo:
agulha
componente adicional:
tubo extensor,
tampa, tipo uso: estéril,

,
tipo escalpe,

aço inox.

aplic

embalagem individual

periférico ação:
material

diâmetro: 25

venoso,! Unidade
agulha:!

100 0,33 33,00

gau, j
c, asa de fixação,!

conector: conector padrão c,i
descartável, ; i

I

64 Seringa,
capacidade: 1 ml,
luer lock ou slip,
jborracha, adicional:

tipo agulha:
componente

segundo

material
tipo

g
numerada,
1,2", adi
segurança

: polipropileno,! Unidade
bico central'

10000! 0,75 7.500,00
 bico:

tipo vedação: êmbolo de
raduada (escala ui),:

c, agulha 27 g
c, sistema

esterilidade:
apresentação:

x:
cional:

nr,32,
descartável.estéril,
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embalagem individual
65 Seringa,

capacidade:
material:

3 ml,
luer lock ou slip,
borracha, adicional:

tip

polipropileno, Unidade |
tipo bico: bico central

o vedação: êmbolo de^

5000

graduada,
tipo agulha: c, agulha 25 g x 1”,
adicional: c, sistema
nr,32, esterilidade:

numerada,:
componente

segurança segundo
estéril, descartável.

apresentação: embalagem individual

Seringa,

capacidade: 5 ml,

material:
pol

luer lock ou slip, tipo vedação:
borracha, adicional:
tipo agulha:
componente adicional:

segundo nr,32,
descartável,
individual

66
ipropileno,,' Unidade

tipo bico: bico central|
êmbolo dei

graduada, numerada
c, agulha 25 g

c, sistema
esterilidade:

apresentação:

I

3,8",X

segurança
estéril,

embalagem'

10000 0, 68,1 6.800,00i

I

I

67 Seringa,

capacidade: 10 ml,

luer lock ou slip, tipo vedação:
borracha,

tipo agulha: c, agulha 23 g x 1",
adicional:

material: pol

adicional:

c, sistema

ipropileno,
tipo bico: bico central

êmbolo de

graduada, numerada,
componente

segurança segundo
estéril, descartável,

apresentação: embalagem individual

nr,32, esterilidade:

Unidade 5000! 0,98! 4.900,ÒÕI
I

68 Seringa, material: polipropileno,
tipo bico: bico central
tipo vedação: êmbolo de

Unidade 5000 1,51 7.550,00:
capacidade: 20 ml,

luer lock ou slip,
borracha, adicional:
tipo agulha:
esterilidade:

graduada, numerada,
c, agulha 22 g

estéril,
apresentação: embalagem individual

Cloreto de sódio, concentração:

1",X

descartável.

0,9 %, forma
69 j

farmacêutica: solução estéril não injetável
Cloreto de sódio,
farmacêutica:

concentração: 0,9 %, forma
solução estéril não injetável

Bolsa

250,
1000 4,59 4.590,OOj

70
Bolsa

(  500, _ ,
:  Bolsa !
i  500, ;

1000 6, 93 6.930,00

71 Soro ringer lactado 500 4,27 2.135,OOj
72 Glicose,

sódio,
farmacêutica:

composição: associada ao cloreto dei
concentração: 5% + 0,9%,

solução
característica adicional: sistema fechad
Sonda trato

gastrostomia,
silicone, vias:
conector:

componentes:

injetável, ■

digestivo,
modelo: de

3 vias, calibre:
conector
sistema

aplicação:
troca, material:

20 french,

tampa,
outros

'

padrão c,
para fixação

Bolsa

formai 500,
500 4,29 2.145,00|

73 (

componentes: distai
periostomal.

gástrica e

estéril,
descartável, embalagem: embalagem individual
Sonda trato digestivo,
nasogástrica, modelo:
calibre: n° 16,

p,

,
intra

esterilidade:

aplicação: oro
levine, material:

ou
pvc,

curta, comprimento:tamanho:

Unidade ● 50 0, 981 49,00|

74
Unidade j 500 1, 05 525,00

cerca 50 cm. conector: conector padrão c,
ponta distai fechada, c,
esterilidade: estéril,

tampa, componentes:
orifícios laterais.

descartável, embalagem: embalagem individual
Sonda digestivo icação: P

75
,

modelo: de

3  vias, calibre:
conector

componentes: sistema

trato

gastrostomia,
silicone, vias:
conector:

apl
troca

padrão
para

, material:

18 french,
tampa,

fixação, outros

.

c.

500; 'Unidade 1,121 560, oo:
I

I
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/

componentes: distai
periostomal,
descartável.

intra gástrica e
estéril,

embalagem: embalagem individual
esterilidade:

76 Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou
modelo: levine, material:nasogástrica,

20, tamanho: curta,silicone, calibre: n°
conector: conectorcomprimento: cerca 50 cm,

500iUnidade

padrão c, tampa,
fechada,
esterilidade:

compone
c.

estéril

ntes: ponta distai
laterais,

descartável.
orifícios

,
embalagem: embalagem individual

77 Sonda trato digestivo,
nasogástrica, modelo:
calibre: n® 24 french,

levi

comprimento: cerca 50 cm,
padrão c, tampa,
fechada,
esterilidade: estéril, descartável
Sistema

aplicaçã
ne, mate

conector
componentes: po

c.

fechado aspiração

o: oro ou Unidade
rial: pvc,

tamanho: curta,
: conector

5001 1,32 660,OOi
I
i

nta distai
laterais.orifícios

J78 traqueal,
aplicação: p, traqueostomia, tamanho: 8 fr,
tipo sonda: sonda graduada e protegida,
conector: conectores padrão, vias: via
irrigação antirrefluxo, válvula sucção:
válvula sucção c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril, uso único,
embalagem: embalagem individual

Unidade 500! 0,98 490,00[

79 Sistema fechado aspiração traqueal. Unidade
aplicação: p, traqueostomia, tamanho: 10 fr,
tipo sonda: sonda graduada e protegida,

conectores padrão,
antirrefluxo, válvula

c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril, uso único,
embalagem: embalagem individual

conector:
irrigação
válvula sucção

vias: via
sucção:

500; 0,84i 420,00
I

80 Sistema
aplicação: p,
tipo sonda:
conector:
irrigação
válvula

fe

a

500lchado aspiração traqueal,
traqueostomia, tamanho: 14 fr,
sonda graduada e protegida,

conectores padrão, vias: via
ntirrefluxo, válvula sucção:

sucção c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril, uso único,
embalagem: embalagem individual

Unidade 0,87j 435,OOi

I

I

I
81 Sistema fechado

aplicação: p,
tipo sonda:
conector:
irrigação
válvula
segurança, esterilidade:
embalagem: embalagem individual

aspiração

antirrefluxo, vál

estéri

"4 65,001traqueal,
traqueostomia, tamanho: 16 fr,
sonda graduada e protegida,

conectores padrão, vias: via
vula

sucção c, tampa e
sucção:

trava de

Unidade ' 0,93i500

I
I

l, uso único.

82 Sonda trato urinário, modelo:
material:

p, hipospádia,
silicone, calibre: 14 french,

esterilidade: estéril, descartável

Unidade 500i 0,911 455, OO:

I

83 Sonda trato urinário,
material: silicone
●biofilme, calibre:
conector: conector padrão,
cerca 10 ml, tipo
cilíndrica c,
estéril, descartável,
individual

orifíci

modelo:
c, agente redutor dei

16 french, vias: 2 vias,'
volume: c, balão

foley,] Unidade 500: 0,91; 455,001

ponta distai
esterilidade:

embalagem: embalagem

ponta:
o.

,U.84 Sonda trato urinário,
material: látex c, ag

r”'modelo: foley. Unidade
ente inibidor de

500| l,10j 550,00|
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biofiime, calibre: 18 french, vias: 2 vias,
conector: conector padrão, volume: c, balão
cerca 10 ml, tipo ponta: ponta distai
cilindrica c, orifício, esterilidade:

estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual

;Sonda trato urinário, modelo: foley, Unidade

^terial: silicone c, agente redutor dS;
biofiime, calibre: 20 french, vias: 2 vias,'

conector: conector padrão, volume: c, balão,
cerca 10 ml, tipo ponta: ponta distai,'
cilindrica c, orifício, esterilidade:;

estéril, descartável, embalagem: embalagem
lindividual

I

85 1,06 530,00500

86 jSonda trato urinário, modelo: pezzer. Unidade
material: borracha, calibre: 16 french,
jconector: conector padrão, comprimento:

cm, esterilidade: estéril,35■cerca

5000 0,45 2.250,00

'descartável, embalagem: embalagem individual
87 jSonda

material:
biofiime,
conector:
cerca 10
cilíndrica
estéril, descartável,
lindividual

Sonda trato urinário, modelo: foley. Unidade

foley, Unidade
silicone c, agente redutor de

calibre: 18 french, vias: 2 vias,
conector padrão, volume: c, balão
ml, tipo ponta: ponta distai

c, orifício, esterilidade:
embalagem: embalagem

naaterial: silicone c, agente redutor de
biofiime, calibre: 20 french, vias: 2 vias,
conector: conector padrão, volume: c, balão
cerca 10 ml, tipo ponta: ponta distai
cilíndrica c, orifício, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual i
Bolsa coletora de hemoderivados, material: Unidade
eva, aplicação: para bioprocessamento,
capacidade: 5 1, composição: 3 vias, c,
conectores, outros componentes: injetor
lateral, esterilidade:
estéril,atóxica,apirogênica
Cânula orofaríngea guedel, tamanho: conjunto Unidade
c, diversos tamanhos, 8 unidades, material :
polímero
Termômetro clínico,
infravermelho, tipo
componentes:
distância, memória: memória até 20 medições
Touca, tipo: descartável,

ajuste:
uso em

digital,. Unidade
testa.

alarmes, medição àc.

material: Caixa
polipropileno, cor: branca, características
adicionais: tamanho único com elástico

trato urinário, modelo: 5000 0,45 2.250,00

88 5000 0,45 2.250,00

89 100 4,63 463, 00

90 30 40, 00 1.200,00

91 30 10,45 313,50

92
100,

200 22,00 4.400,00

TOTALj 362.442,76

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
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3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1 -Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo Hcitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

e expressa

se.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de
Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, considerado da
data de sua assinatura.

6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1 .Preços registrados - revisão:

6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
6.1.2.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado toma-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

6.1.5.pefínido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

e no
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6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.Preços contratados - reajuste:

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomand^se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.3.N0S reajustes subsequentes
financeiros do último reajuste.

6.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2 Ô.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
Utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
ao

a apresentar memória de cálculo referente ao
ocorrer.

para

7.0.DO PAGAMEOTO

^  realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, da seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos/serviço e aceitação da nota fiscal
e mediante a apresentação das certidão fgts; certidão conjunta federal.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de
rinanceiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. *

com o
recursos

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts
73 a 76, da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataçao de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.
9.2.A admimstraçao e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do
competente processo hcitatório, serão realizados através do Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Cabera ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas,
tins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo

10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
Rua Tereza Balduino daNóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ:01.612.635/0001-02
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporiar
declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficàrC'i
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado^dÓ"^Ístema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçòes legais.

10.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
10.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no mício ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

10.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
10.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro
correspondente.

O

se/ídé/modo ii^ôneo,
edido.de licitar e

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

ll.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para.  atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim apurado:  I = (TX ̂
100) ■ 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante
utiliza-lo como referência - Anexo 01.

13.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ATENÇÃO: considerar os itens cujo exista observação e poderão não está de acordo com o código CATMAT. Será
aceito somente os constantes na (observação do item abaixo).
Para melhor auxiliai irão um anexo sobre o nome do item junto ao edital.

JO. ;^ZA GALDINO
missãodÃGesr
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00006/2021

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB.

OBJETO; FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S)
ESPERCÍALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE USO COMUM,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE FORMA
FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO PREÇO
UNIX.

DISCRIMINAÇÃO PREÇO
TOTAL

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE

Água destilada, aspecto físico:

lestéril ̂  apirogênica
Água destilada,
líquido
insípido,
adicionais:
brasileira

Peróxido de hidrogênio
oxigenada)
Abaixador

plástico,
comprimento:

formato: tipo espátula, embalagem
individual, largura: cerca de 1,50
cm, espessura: cerca de 2 mm

aspecto físico:

inodoro,
características

conforme farmacopéia

incolor.

(água

língua,
tipo:
cerca de

material:

descartável,
14 cm.

1
Bolsa
1000

Frasco
100

100

2
50

3
Frasco
100

30

4
Pacote
100

30

●  5 Agulha laboratório, material:
inox, dimensões:

tipo:
adicional; p
Agulha laboratório
●inox, dimensões:

mm.

70 mm,

material:

7 0

Unidadeaço
cerca de 25s g x

ponta em bisel,
seringa de 2,0 mcl

20

6 aço
cerca de 25 g x

tipo: ponta em bisel,
adicional: p, seringa de 0,5 mcl

Unidade 2000

7 Agulha,
banhado

material: aço
níquelc.

carbono Unidade 2000
cromo,

dissecção venosa, tipo
gancho crochê,

8, adicional: c,
tipo uso:

aplicação:
ponta agulha:
dimensões: n°
cabo
descartável, estéril

plástico.

:  Agulha laboratório material: Unidade 2000
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aço inox, dimensões: cerca de 22 g
X 50 mm

Álcool etilico,

70% p,p (70 “gl),

teor alcoólico:

composição
básica:

características
bico dosador

Álcool etilico, tipo: hidratado,

glicerinado,!
adicionais: com

teor alcoólico: 70%_(70°gl),
apresentação: gel

:  Algodão, tipo: hidrófilo,
apresentação: sanfonado, material:
alvejado, purificado, isento de
impurezas

9 Frasco
100

800

10 Frasco
100

1000

11
Embalagem 500

12 Atadura, tipo 1: crepom, material
1: 100% algodão, dimensões: 10 cm,
esterilidade: estéril, uso unico,

Rolo 2,50 2500

embalagem: embalagem individual
13 Atadura, tipo 1: crepom, material

1: 100% algodão, dimensões: 20 cm,
esterilidade: estéril,
embalagem: embalagem individual

Atadura, tipo 1:
1: 100% algodão, dimensões:
gramatura 1: cerca de 18

uso único,

crepom, material
20 cm,
fios,

cm2,
individual

embalagemembalagem:

iRolo 2,50 2500

14
Rolo 2,00 2500

15 Atadura, tipo 1:
100%

crepom,
algodão.

: Rolo 2500
material

dimensões: 30

estéril, uso

embalagem individual

1:

cm,
2,5

esterilidade:

único, embalagem:

16 Coletor material pérfuro-cortante,
material:

total: 7 1,
papelão, capacidade

acessórios: alças
rigidas e
adicionais:

em polietileno alta
tipo uso: descartável

Coletor material pérfuro-cortante^
material:

total: 13 1,

tampa, componentes
revestimento interno

densidade,

papelão, capacidade
acessórios: alças

rígidas e
adicionais:

em polietileno alta
tipo uso: descartáve

tampa, componentes
revestimento interno

densidade.

Unidade 200

17 Unidade 150

18 Clorexidina

composição:
de sódio,
0, 9%,
aquosa

forma

digluconato,
associada ao cloreto

concentração: 0,05% +
 farmacêutica: solução

Frasco
100

50

19 Cateter
tubo:

tipo:
contorno

descartável,
estéril,
características

prova
torção,2,lOm,
conector universal
Cateter

venoso, matéria prima; poliuretano

oxigenoterapia, material
pvc flexível grau médico,
tipo óculos,pronga silicone

arredondado, tipo uso:
esterilidade:

tamanho: adulto.
adicionais: a

de deformação
tipo adaptador:

e

central. aplicação:

Unidade 500

20 Unidade 100
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jradiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,
vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18]
gau, comprimento: cerca 20 cm,i
conector: conectores padrão,:

introdutorkitcomponente:
completo, componente ii: revestido I

antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável,
embalagem individual

c.

21 Cateter central, aplicação:
venoso, matéria prima: poliuretano
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,

vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18j
gau, comprimento: cerca 20 cm,i

conector: conectores padrão, i
componente:
completo, componente ii: revestido

antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável,

kit introdutor

c.

embalagem individual
Cateter central, aplicação:
venoso, matéria prima: poliuretano
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,

vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18j

gau, comprimento: cerca 20 cm,j
conector: conectores padrão,,'

kit introdutorlcomponente:
revestido

antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável,

completo, componente ii:
c,

embalagem individual

Unidade i 100

22 300!Unidade

I

I

23 Unidade 1Cateter

venoso, matéria prima: poliuretanoj
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,
vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18

comprimento: cerca 20 cm,gau,

padrão,
introdutor

central. aplicação

conector: conectores
kitcomponente:

300i

I

I

completo, componente ii: revestido
antimicrobiano,antifúngico,

tipo uso: estéril, descartável,

embalagem individual

c.

1  24 Cateter aplicação:central,

venoso, matéria prima: poliuretano
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,
vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18
gau, comprimento: cerca 20 cm,

padrão,
introdutor

res
kit

Unidade 300

conector:

componente:
completo, componente ii: revestido

antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável,

c.

embalagem individual

conecto

1  25 300^Cateter aplicação:
jvenoso, matéria prima: poliuretano
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,
vias: duplo lúmen, lúmen: 14 a 18'
gau, comprimento: cerca 20 cm,:
conector:

central.

padrãoconectores »I

Unidade

introdutor!kitcomponente:
completo, componente ii: revestido:

antimicrobiano,antifúngico,!
tipo uso: estéril, descartável,;
embalagem individual

c.
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26 Cateter central, aplicação:
venoso, matéria prima: poliuretano
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr,
vias: duplo lúmen, lúmen:
gau, comprimento: cerca

14 a 18
20 cm,

conector: padrão,conectores

Unidade 300

introdutorkitcomponente:
completo, componente ii: revestido

antimicrobiano,antifúngico,
tipo uso: estéril, descartável,
embalagem individual

c,

27 :  Escova, tipo uso: descartável,
estéril, uso: citologia biliar,
características adicionais: duplo
canal,montada em cateter 2,6mm;p,
guia 0,035",
aplicação:
radiopacas,sistema
comprimento: 200 cm
:  Fita

diâmetro: 3 mm,
marcações distais

retração.

hospitalar, tipo:
esparadrapo,
material: algodão,

impermeável,
componentes:

adesivo à base
dimensões: cerca de 10

de zinco,
cm,

características
hipoalergênico, cor: com cor
Espátula uso médico, modelo 1: de
ayres, material
comprimento : cerca de 18 cm,

adicionais:

plástico.

esterilidade: descartável

Unidade 500

28 Unidade 500

29 Pacote
100

20

30 Espéculo,
cristal,
pequeno,
adicionais:
esterilidade:
descartável,
embalagem individual

material:

sem
na

 poliestireno
tipo: vaginal, tamanho:

características
lubrificação,

estéril,
apresentação:

o

Unidade 500

31 Espéculo, material:
cristal, tipo:
médio.

poliestireno
vaginal, tamanho:

características adicionais:

Unidade 500

lubrificação, esterilidade:
estéril,

apresentação: embalagem individual

sem
não descartável.

32 Espéculo,
cristal,
grande,
adicionais:

material:
tipo: vaginal,

características
lubrificação,

estéril,
apresentação:

poliestireno
tamanho:

sem

Unidade 500

esterilidade:
descartável,
embalagem individual

aquecimento e infusão
material: comp. c,manta

tipo
esterilidade:

características
adicionais: fluxo até 900ml,h
Éter dietílico,
solução alcoólica,
50%

nao

Equipo
sanguínea,
polipropileno,
descartável,
estéril.

uso:

apresentação:
concentração:

33 Unidade 17500

34 Frasco
100

5

35 Fixador celular FR lOOml Frasco
100

20

36 Compressa gaze,
100% algodão.

material: tecido
tipo: 9 fios,cm2,

Rolo
91,00

1000
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modelo: cor branca,isenta de
impurezas, camadas;

largura: 10 cm, comprimento: 10
cm, dobras:
características

estéril,descartável

Oximetro, tipo: dedo, faixa
medição saturação 1: 0 a 100%,
faixa medição pulso 1: cerca de 20
a  250 bpm, autonomia sistema 1:

cerca 24 h, alimentação: pilha
Gel, composição:
aplicação:

características adicionais: ph,*

a base de água,
condutor,

neutro, esterilidade: estéril (Gelj
para utrassonografia) ;

lodopovidona (pvpi), concentração:'
a 10% { teor de iodo 1% ),
[

formai

farmacêutica: solução tópica!
aquosa

Lençol descartável,
papel, largura:
comprimento: 50 m,

material:

0,50 m.
apresentação:

rolo,
hospitalar

camadas,

5 dobras,
adicionais:

cor: branco, aplicação: macai

I
I

37 Unidade 2

38 Frasco

1,0

600

39 Frasco
500

50

1

40
pacote 10 50

41 Lanceta,

inoxidável,ponta
afiada,trifacetada,
descartável,
jadicionais:

material lâmina: aço' Caixa :

100,

50

uso:;
caracteristicasi

estéril, embalagem
lindividual, tipo: ultra fina ]

42 :  Lâmina laboratório, material:i
vidro, dimensões: cerca de 75 x 25i

mm, tipo borda: borda fosca,
adicional: silanizada
Lâmina

inoxidável,
descartável,
estéril,
adicionais:
individualmente

bisturi, material: aço!
tamanho: n° 21, tipo:!

esterilidade:}
caracteristicasi

embaladai

I 1000

43
i  Caixa I

:  100, }

5

:  44 Lâmina

inoxidável,
descartável,
estéril,
adicionais:
individualmente

:  Lâmina bisturi,

tamanh

inoxidável,
descartável,
lestéril,

jadicionais:

[individualmente
i: Luva

tam

cirú
nitrile,
esterilidade:
características

pó,isenta de látex
Luva

cirúrgico,
tamanho:
adicionais:

bioabsorvivel.

bisturi,

anh

rg

a

propara

lubri

material: aço
o: n° 23, tipo:

esterilidade:
características

embalada

Caixa

100,

5

45
material: açoj

o: n° 24, tipo:j
esterilidade:!

Caixa

100,

5

caracteristicasi
embaladai

46 ica,
tamanho:

material:!

6,50,
estéril,

sem

100par

dicionais:

47 cedimento
material:

não Caixa

100,
400

látex,
pequeno, caracteristicasi

ficada com pó
esterilidade:
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estéril, cor: branca, comprimento
cano: minimo 80
arobidestra, tipo uso; descartável

tipo:mm,

48 Luva procedimento
cirúrgico, material; látex natural
integro

para nao

uniforme, tamanho:e

Caixa
100,

lOOi

I

característicasgrande,
adicionais:
antiderrapante,
mínimo 80 mm,
tipo uso: descartável,

sem

formato anatômico

i
pó,

comprimento cano:
tipo: ambidestra,

modelo:

I

49 Luva para
cirúrgico,
tamanho: médio,
adicionais:
ambidestra, tipo uso: descartável

procedimento
material:

na

pó. tiposem

Caixa
100,

o
látex,

características

200!

I

: I

50 Luva para procedimento não
cirúrgico, material: isenta de
látex, tamanho: tamanho p (6 a 7),

adicionais:
lubrificada com pó bioabsorvível,
esterilidade: não estéril, tipo:

características

ambidestra, modelo: anti-alérgica
material:Luva úrgica.

'  Caixa !
100,

400

I

51
silicone,
esterilidade:
descartável

cir ●1
lOOipar

tamanho:
estéril, tipo uso:

7, I

52 Luva cirúrgica,
natural,
esterilidade:

Toolmaterial;
tamanho:

látex
7,50,

estéril,
sem

par

características adicionais:
pó, punho longo
apresentação:
resistência e

com ba inha,
hipoalergênica,alta
sensibilidade, tipo

formato;

I

descartável.uso:
anatômico,
antiderrapante,
embalagem, abertura asséptica
Luva cirúrgica, material: látex
natural, tamanho: 8, esterilidade:
estéril,
adicionais:

aplicação;
embalagem: dupla

características
sem pó, punho longo

53 lOOlpar

bainha,
hipoalergênica,alta
sensibilidade,
descartável,
aplicação:
embalagem:
abertura asséptica

com Iapresentação:
resistência e
tipo

formato: anatômico,
antiderrapante,

dupla embalagem.

uso:

I

54 Máscara gasoterapia, aplicação:
alta
reinalaçâo,
tamanho: adulto,
clipe nasal e
ajustável, componente adicional:
c, válvulas e balão reservatório,
tipo conector; conector padrão

concentração
material:

de não
plástico,

tipo fixação: c,
fixador cefálico

Unidade 50j

4_.. . -j55 Máscara gasoterapia,
material:
c, tubo

modelo:
plástico,

corrugado,
infantil, tipo fixação:

c, clipe nasal e fixador cefálico

venturi,
adicional:
tamanho:

Unidade 50!
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lajustável, tipo extensão: extensor
'cerca de 2,0 m, tipo conector:'
conector padrão, adicionais: jogo;
c, 6 diluidores p, fluxo o2 ;

Máscara descartável uso geral,i
[material: tnt (tecido não tecido),!

jtipo fixação: alças em elástico;
nas extremidades, caracteristicasi
adicionais: proteção de barba ei
bigode

\
I 56 Caixa

50,0

300

I

I

i  57 Pinça cirúrgica 1,
inoxidável,
comprimento haste:
aplicação:
esterilidade:

descartável,

giratória 360“, comprimento total:
cerca de 12 cm

[Embalagem
[material:
ícomposição: c,

j

material: aço
grasper,

haste 5 mm,

coagulação,
estéril.

modelo:

Pf

tipo 1:ponta

esterilização,
papel grau cirúrgico,

filme polímero

P/

mul t i 1 ami nado,
espessura: cerca
apresentação:
componentes
autosselante,
100 X 200

jindicador químico,
hínico

cm, c

Unidade i 500

(

I  58

gramatura
de 60 g,m2,

f

envelope,
adicionais:

tamanho: cerca de

omponentes: c,
tipo uso: uso

Rolo

100,0

50

I

"T59 'Embalagem
[material:
composição:
multilaminado,
espessura: cerca de 70

P/

apresentação:
componentes
termosselante,

X  25 cm, componentes:
jindicador químico, tipo uso:
único

esteriliz

g

110

ação,

papel grau cirúrgico, |
c, filme polímeroj

gramatura /

Rolo

100, 0

50

,m2,
envelope,

adicionais:

tamanho: cerca dei
(1

c,; I

uso

I,

60 Cateter periférico, aplicação:'

modelo: tipo escalpe,j
venoso,

agulha: agulha aço inox,;
gau, componentei

c, asa de fixação, tubo:
conector:

material
diâmetro:
adicional:

extensor,

;  Unidade ! 150>

padrão
estéril,
individual

Embalagem
material:

composição:
multilaminado,
[espessura:
[apresentação:

[adicionais:

[tamanho: cerca de 15

c.

esteriliPt

jcomponentes: c, indicador químico,
tipo uso: uso único

Cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe

zação,
papel grau cirúrgico,

c, filme polímero
gramatura

cerca de 60 g,m2,
f

/

material agulha: agulha aço inox,
diâmetro: 23 gau, componente:

21

conector:

tampa, tipo uso:

1
I

j
descartável, embalagem! t

 1 . .

61

i
rolo, componentesj

termosselante,!
cm,'

:

Rolo

100,0

50

I

j

;  62 Unidade lOOj

II

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02

Fone: (83)3466-1143 - E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br



a
/<f
/ O

Ü/J

ESTADO DA PARAÍBA

t^^Êam pí^feitura municipal de assunção
^’*“**^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
A

Çi\
>: CO

■ê
ssuhêçAo ac

o
>'

adicional:
extensor,
padrão
estéril,
individual

c

I c, asa de fixação, tubo
conectorj

uso:|
conector:

, tampa, tipo
descartável, embalagem

63 Cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe,
material agulha: agulha aço inox,
diâmetro: 25 componentegau,
adicional: c, asa de fixação, tubo
extensor,
padrão c,
estéril,
individual

conector:
tampa, tipo uso:

descartável, embalagem

conector

Unidade 100

64 Seringa, material:
capacidade: 1 ml,
central luer lock
vedação: êmbolo de
adicional: graduada {escala ui),
numerada, tipo agulha: c, agulha
27 g X 1,2", componente adicional:
c, sistema segurança segundo
nr,32, esterilidade:
descartável,
embalagem individual

polipropileno,
tipo bico: bico

ou slip, tipo
borracha,

estéril,
apresentação:

!

Unidade 10000

65 Seringa, material:
capacidade: 3 ml, tipo bico:
central luer lock ou slip,
vedação:
adicional:
tipo agulha: c, agulha 25 g x 1",
componente adicional:

segundo

polipropileno,
bico

tipo
êmbolo de

graduada,

sistema
nr,32,segurança

!
Unidade 5000

;
borracha,!
numerada,'

estéril,
apresentação:

c,

esterilidade:
descartável,
embalagem individual
Seringa, material:
capacidade: 5 ml.

66 polipropileno,!
tipo bico: bico

central luer lock ou slip,
vedação: êmbolo de

tipo
borracha,

Unidade 10000

adicional: graduada, numerada,
tipo agulha: c, agulha 25 g

componente adicional:
sistema segurança
esterilidade:

X
3,8", c.

segundo nr,32,
estéril,

apresentação:descartável,
embalagem individual

67 Seringa, material: polipropileno,!
capacidade: 10 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip,
vedação: êmbolo de

tipo
borracha.

adicional: graduada. numerada,

;  Unidade 5000

i

tipo agulha: c, agulha 23 g x 1",
componente adicional: sistema

nr,32,1
estéril, I

apresentação:!

c.
segundosegurança

esterilidade:
descartável,
embalagem individual

68 Seringa, material: polipropileno,
capacidade: 20 ml, tipo bico: bico
central luer lock
vedação: êmbolo de

ou slip, tipo
borracha,

adicional: graduada, numerada f i

Unidade 5000
I

I

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
Fone: (83)3466-1143 — E-mail: licitacoe$@assuncao.Db.gov.br



(oESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

o
—1

c/? >
■Ct

O.cAssukêçAo o>

tipo agulha: c, agulha 22 g x 1",
esterilidade:
descartável,
embalagem individual
Cloreto de sódio,
0,9 %, forma farmacêutica: solução
estéril não injetável

estéril,
apresentação:

concentração:69 Bolsa
250,

1000

70 Cloreto de sódio,
0,9 %,
estéril não injetável
Soro ringer lactado

concentração:
forma farmacêutica: solução

Bolsa
500,

1000

71 Bolsa
500,

500

72 Glicose, composição: associada ao
cloreto de sódio, concentração: 5%

farmacêutica:,
solução injetável, característica
adicional: sistema fechad

0,9%,+ forma

Bolsa
500,

500

73 Sonda trato digestivo,
p, gastrostomia, modelo:
material: silicone,
calibre:
conector

20 french.
padrão

aplicação:
de troca,

vias: 3 vias.

Unidade 50

conector:
tampa,

componentes: sistema para fixação,
outros componentes: distai - intra
gástrica

c,

periostomal,
estéril,

descartável, embalagem: embalagem
individual

e
esterilidade:

74 Sonda trato digestivo,
oro
levine, material:
16,
cerca 50 cm,
padrão

ou
pvc,

t amanho:
conector

c, tampa, c

aplicação:
nasogástrica, modelo:

Unidade 500

calibre: n°
curta, comprimento:

: conector
omponentes:

ponta distai fechada, c, orificios
laterais, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: embalagem
individual

75 Sonda trato digestivo. aplicação:
p, gastrostomia, modelo: de troca,
material: silicone,
calibre:

vias: 3 vias,
french, conector:18

Unidade 500

conector padrão tampa,
componentes: sistema para fixação,
outros componentes: distai
gástrica
esterilidade:
descartável,
individual

c.

intra
periostomal,

estéril,
embalagem: embalagem

e

76 Sonda trato digestivo,
ou nasogástrica,

material:
n° 20, tamanho:

cerca
conector padrão

componentes: ponta distai

oro
levine,
calibre:
comprimento:
conector:
tampa,

c, orificios laterais,
estéril,

descartável, embalagem: embalagem

fechada,
esterilidade:

50
c.

individual
Sonda trato digestivo,
oro ou
levine, material: pvc, calibre: n®

aplicação:
modelo:

silicone,
curta,

cm,

aplicação:
nasogástrica, modelo:

Unidade 500

77 Unidade 500

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
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24 french, tamanho:
comprimento:
conector: conector

cerca
curta,

50 Icm,

padrão c,
tampa, componentes: ponta distai
fechada, c, orifícios laterais,
esterilidade; estéril, descartável

78 Sistema fechado aspiração Unidade j 500
traqueal. aplicação:

traqueostomia, tamanho: 8 fr, tipo
sonda: sonda graduada e protegida.

Pf

I

conector: conectores padrão, vias:
via irrigação

válvula sucção: válvula sucção c,
tampa e trava de segurança,
esterilidade: estéril, uso único,
embalagem; embalagem individual

antirrefluxo, I

5Õ0]79 Sistema

traqueal,
traqueostomia,
tipo sonda:
protegida,
padrão,
antirrefluxo,

válvula sucção c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril,

fechado

aplicação:
tamanho: 10 fr,

sonda graduada e
conector: conectores

irrigação

aspiração
P»

vias: via
válvula sucção:

uso único, embalagem: embalagem
individual

Unidade ;

I

80 Sistema fechado aspiração 500!Unidade :
traqueal,
traqueostomia,
tipo
protegida,
padrão,
antirrefluxo.

sonda:
co

vias

aplicação:
tamanho: 14 fr,

sonda graduada e
nector: conectores

irrigação

P/

via:

válvula

válvula sucção c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril,

sucção:

uso único, embalagem: embalagem
individual

81 Sistema fechado

aplicação:
tamanho: 16 fr,

P>

sonda graduada e
conectores

irrigação

aspiração

conector:
via

500Unidade ^
traqueal,
traqueostomia,
tipo sonda;
protegida,
padrão,
antirrefluxo.

I

I

válvula

válvula sucção c, tampa e trava de
segurança, esterilidade: estéril,

sucção:

uso único, embalagem: embalagem
individual

vias:
i

82 Sonda trato urinário,
hipospádia,
calibre: 14 french,
estéril, descartável

material
modelo:

silicone,
esterilidade:

P/
:

Unidade i 500

83 Sonda trato

foley, material:
agente
calibre:

urinário, modelo;
silicone c,

redutor de biofilme,
16 french, vias: 2 vias,

conector: conector padrão, volume:
c, balão cerca 10 ml, tipo ponta:
ponta distai cilíndrica

orifício, esterilidade: estéril,
c.

descartável, embalagem: embalagem
individual

Unidade . 500

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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84 Sonda trato urinário,
foley, material:

inibidor de biofilme,

jfrench, vias: 2 vias,
iconector padrão, volume:
jcerca 10 ml,

jdistal cilindrica
esterilidade:

descartável,
individual

c,

modelo:

látex c, agente
calibre: 18

Unidade 500

conector:
c, balão

tipo ponta: ponta
orificio,;

estéril,j
embalagem: embalagem I

(
85 Sonda trato

foley, material:
lagente redutor de

icalibre: 20 french, vias:

urinário,

b

modelo:]
silicone c,

Unidade 500

iofilme,
2 vias,

iconector: conector padrão, volume:

c, balão cerca 10 ml, tipo ponta:
cilíndrica

esterilidade: estéril,

I

distaiponta c,
orifício,

embalagem: embalagemdescartável,
individual

86 Sonda trato urinário,
material:

french.

modelo:

borracha,
conector:

comprimento:
esterilidade:

embalagem:

Unidade '● 5000
pezzer,
jcalibre: 16
;conector padrão,
jcerca 35
estéril,
embalagem individual

cm,
descartáve l,

I 87 Sonda trato urinário,
foley, material:
agente redutor de
calibre: 18 french,
conector: conector padrão, volume:
c, balão cerca 10 ml, tipo ponta:
ponta distai
|orif ício,
descartável, embalagem: embalagem

modelo:
silicone c.

biofilme,
vias: 2 vias.

cilíndrica
esterilidade: estéril.

c.

individual

Unidade 5000

I

88 Sonda trato urinário,
foley, material:
agente redutor de
calibre: 20 french,
conector: conector padrão, volume:
c, balão cerca 10 ml, tipo ponta:
ponta distai
orifício,
descartável,
individual

modelo:
silicone c.

biofilme,
vias: 2 vias.

cilíndrica
esterilidade: estéril,

embalagem: embalagem

c,

Unidade 5000

'

89
Bolsa coletora de hemoderivados,]
material: aplicação:eva, paral

Unidade : 100

capacidade:bioprocessamento,
composição: 3 vias,
outros componen

5 1,1
c, conectores,!

tes: injetor;
esterilidade:!lateral.

lestéril, atóxica, apirogênica
90 Cânula orofaríngea

conj unto
8 unidades.

guedel
c, diversos!

material :|

r 1 Unidade ■ 30tamanho:
tamanhos,
polímero

91 Termômetro
digital,
em testa, componentes:
medição à distância,
memória até 20 medições

clínico
infravermelho,

ajuste:
uso

c, ala rme s,j
memória:^

tipo :
Unidade 30

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro. Assunção - PB.
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92 Touca,
material:
branca,
adicionais:
elástico

tipo:
polipropileno,

características
tamanho único com

descartável,
cor:

Caixa
100,

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00006/2021

MODELO DE DECLARAÇÕES

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N” 00006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão realizador do
certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetjvo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Assunção, como também em nenhum outro
órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze
vigente.

na condição de aprendiz na forma da legislaçãoanos

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

e condições do correspondente instrumento

Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00006/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": ..../2021

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Assunção,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Tereza Balduino da Nobrega - Centro - Assunção - PB, nos termos da Lei
Federal n*" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federai n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto
Federal n 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 00006/2021
que objetiva o registro de preços para: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA (S) ESPERCIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE
USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAUDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME TERMO
REFERÊNCIA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

DE

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL
ASSUNÇAO - CNPJ n° 01.612.635/0001-02.

DE

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAI UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de
extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Assunção firmar contratações oriundas do
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica
para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que
caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA

seu

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Presenciai if 00006/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso.
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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Pela Prefeitura Municipal de Assunção, que também  é o órgão gerenciador responsável peí^Nadministraçlto^
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento progratRaT^

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico if 00006/2021 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do
referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA QUARTA ~ DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Taperoa.

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000- CNPJ: 01.612.635/0001-02
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00006/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CELEBRAM A PREFEITURA
,  PARA FORNECIMENTO CONFORME

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n° 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito Luiz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega
214 - Centro - Assunção - PB, CPF n° 236.802.614-20. Carteira de Identidade
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., - -
Identidade n*' ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico if 00006/2021, processada nos termos da Lei
Federal n"* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n'’ 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal rf 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores dasrerendas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
EMPRESA (S) ESPERCIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE
USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB DE
FORMA FRACIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REFERENCIA.

n° 525.231 SSP; e pelo(a) , ,
 CNPJ n“

-..., CPF n°
 , neste

, Carteira de
as partes contratantes assinar o presente

DOS FUNDAMENTOS:

DE

CONFORME TERMO DE

omecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico

n 00006/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA -
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
apos a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

- DO VALOR E PREÇOS:

DO REAJUSTAMENTO :

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro, Assunção - PB.
CEP: 58.685-000 - CNPJ: 01.612.635/0001-02
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE 02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E
LABORATORIAL; 02080.10.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS -
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL; 02080.10.301.0500.2117 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVID-2019 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E
LABORATORIAL - 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
FONTES DE RECURSO 211 E 214.

CLAUSULA SEXTA

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Em até
30 dias após o recebimento dos produtos/serviço e aceitação da nota fiscal e mediante a apresentação das certidão
fgts; certidão conjunta federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021, considerada da data
de sua assinatura.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. Nesse sentido foram designados: ....

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual
observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

, com
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
acompanhamento pelo órgão interessado;
f' Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts 77 78 e79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem^ nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entrecontratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a previa defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega no
micio ou na execução do objeto ora contratado; c  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçao total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

coni “epresente

essa responsabilidade a fiscalização ou o

os

DO RECEBIMENTO:

, os
o caso, às disposições dos

DAS PENALIDADES;

na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
hxada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em^razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x j
onde: ™ moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

7  parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-
100) . 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
por duas testemunhas.

para a
', em

DO FORO:

O presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
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